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O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suasatribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA 
ePROMULGA a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica denominada 
Rua João Manoel Moté defronte a Igreja Batista e finda próximo a Ponte que dá acesso 
a localidade Brejo Grande, em Garrafão, neste Município. 
 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar 
placasindicativas no local e comunicar por ofício, à EDP
aexistência desta Lei. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
asdisposições em contrário
 
 
 

Itapemirim-ES, 03 de agosto de 2023.
 
 
 
 

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Vereador-Presidente
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DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA 
“GERALDO LOPES”, EM GARRAFÃO, 
NESTE MUNICÍPIO.

Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suasatribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA 
ePROMULGA a seguinte Lei: 

Fica denominada Rua “Geraldo Lopes”, a via pública que, se inicia na 
Manoel Moté defronte a Igreja Batista e finda próximo a Ponte que dá acesso 

a localidade Brejo Grande, em Garrafão, neste Município.  

Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar 
placasindicativas no local e comunicar por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos correios 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
asdisposições em contrário 

ES, 03 de agosto de 2023. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 
Presidente 

s/n, Serramar, Itapemirim/ES–CEP29330-000 
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DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA 
“GERALDO LOPES”, EM GARRAFÃO, 
NESTE MUNICÍPIO. 

Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suasatribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA 

, a via pública que, se inicia na 
Manoel Moté defronte a Igreja Batista e finda próximo a Ponte que dá acesso 

Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar 
Escelsa, o SAAE e aos correios 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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